
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ – UEAP

A N E X O  I  -   D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 1 / 2 0 2 3

NÍVEL MÉDIO

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Requisitos: Certificado de conclusão de Ensino Médio ou equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial.

Atribuições: Executar  serviços  de  apoio  nas  áreas  de  recursos  humanos,  administração,  finanças,  contábeis  e  logística;  atender
fornecedores e clientes, prestando e recebendo informações sobre produtos e serviços; organizar e controlar a tramitação de expedientes
internos e externos e manter toda a documentação devidamente arquivada; preparar relatórios e planilhas e executar serviços de natureza
burocrática  da  instituição,  condizentes  com as  atividades  desempenhadas  em cada setor,  desde que não estejam inseridas  como
competência de outros cargos.

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS

Requisitos: Certificado de conclusão de Ensino Médio ou equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
CNH categoria E.

Atribuições:  Dirigir  e  manobrar  veículos  e  transportar  pessoas,  cargas  ou  valores  com  segurança;  realizar  verificações  e
manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa.

NÍVEL TÉCNICO

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA

Requisitos: Certificado de curso de ensino médio profissionalizante em agropecuária, agrícola, agroextrativismo ou agroindústria ou
ensino médio com curso profissionalizante em agropecuária, agrícola, agroextrativismo ou agroindústria, expedido por Instituição de
ensino reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver. 

Atribuições:  As atribuições constantes nos Art. 3º, 6º e 7º do Decreto nº 90.922, de 06/02/1985 e suas alterações; Conduzir a
execução técnica  dos trabalhos de sua especialidade;  prestar  assistência  técnica  no estudo e  desenvolvimento  de projetos  e
pesquisas  tecnológicas;  orientar  e  coordenar  a  execução  dos  serviços  de  manutenção  de  equipamentos  e  instalações;  dar
assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados; responsabilizar-se pela elaboração e
execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados
com a  área  de  atuação,  realizando  ou  orientando  coleta,  análise  e  registro  de  material  e  substâncias  por  meio  de  métodos
específicos e assessorar atividades de ensino, pesquisa e extensão na sua área e em áreas correlatas à sua formação. 

CARGO: TÉCNICO EM AQUICULTURA E PESCA – LABORATÓRIO

Requisitos: Certificado de curso de Ensino Médio Profissionalizante em Aquicultura, Pesca, ou Recurso pesqueiro, ou Ensino Médio
completo com curso profissionalizante em Aquicultura, Pesca, ou Recurso pesqueiro, expedido por instituição de ensino reconhecida
por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições:  As atribuições constantes na Res. nº 262, DE 28 DE JULHO DE 1979 CONFEA-CREA e suas alterações; Prestar
assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; Auxiliar em atividades de ensino, pesquisa e
extensão na sua área e em áreas correlatas à sua função; desempenhar atividades gerais de auxilio as práticas de laboratório, bem
como preparar materiais e zelar pelos equipamentos; participar de cursos ou programas de capacitação que possam auxiliar nas
atividades desenvolvidas desde que autorizado pelo setor que estiver vinculado assim como participar conforme a política interna da
instituição de projetos de pesquisa, eventos, comissões convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

CARGO: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE - LABORATÓRIO

Requisitos:  Certificado  de  curso  de  Ensino  Médio  Profissionalizante  em  Gestão  do  Meio  Ambiente,  Meio  Ambiente  ou
Desenvolvimento Sustentável ou Ensino Médio completo com curso profissionalizante em Gestão do Meio Ambiente, Meio Ambiente
ou Desenvolvimento Sustentável, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe, se
houver.

Atribuições:  Ambiente formuladas no âmbito do Estado; executar, monitorar e avaliar as políticas e normas estaduais de Meio
Ambiente, conforme a regulação, gestão e ordenamento do uso e de acesso aos recursos ambientais, incluindo as florestas, visando
a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais; promover estudos e proposições de instrumentos
estratégicos à implementação de políticas nacionais, regionais e locais de Meio Ambiente, bem como de seu acompanhamento,
avaliação e controle; desenvolver estratégias e propor soluções de integração entre políticas ambientais e setoriais, com base nos
princípios e nas diretrizes do desenvolvimento sustentável; promover o monitoramento, fiscalização, licenciamento e a auditoria
ambiental;  prestar  informações e  orientações a  respeito  dos procedimentos  administrativos  para  o  licenciamento  ambiental  de
empreendimentos; promover a conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;
desenvolver critérios para exigências de estudo de impacto ambiental de atividades modificadoras ou potencialmente modificadoras
do Meio Ambiente; estimular a difusão de tecnologias, de informação e de educação ambiental; emitir certificados ou laudos oficiais
de análises laboratoriais, pareceres técnicos, despachos e outros documentos fito e zoosanitários, de acordo com a sua área de
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habilitação; realizar outras atividades correlatas previstas em lei, regulamentos e normas técnicas; auxiliar em atividades de ensino,
pesquisa extensão na sua área e em áreas correlatas à sua formação. 

CARGO: TÉCNICO EM QUÍMICA - LABORATÓRIO

Requisitos: Ensino Médio completo com curso profissionalizante em Química, expedido por instituição de ensino reconhecida por 
órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, organização e manutenção de limpeza
dos materiais. Realizar e orientar coleta em campo, análise e registros de material, controle de produtos químicos e substâncias, por
meio de métodos e normas específicos. Preparar reagentes, peças e outros materiais em experimentos. Preceder montagem de
experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em geral para ser utilizados em aulas experimentais e ensaios de
pesquisa. Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma pesquisa. Proceder à
análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e bioquímicos para se identificar qualitativo e
quantitativamente  os  componentes  desse  material,  utilizando  metodologia  prescrita.  Proceder  à  limpeza  e  conservação  de
instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios. Fiscalizar execução de serviços na área de atuação. Proceder ao controle de
estoque de materiais de consumo dos laboratórios. Elaborar expedientes e relatórios, bem como executar outras tarefas dentro da
área de ciências exatas e da natureza compatíveis com as exigências para o exercício da função. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.” 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Requisitos:  Certificado de curso de Ensino Médio Profissionalizante em Segurança do Trabalho ou Ensino Médio completo com
curso profissionalizante em Segurança do Trabalho, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e registro no
órgão de classe, se houver.

Atribuições:  Atuar  em ações  prevencionistas  nos  processos  produtivos  com auxílio  de  métodos  e  técnicas  de  identificação,
avaliação e medidas de controle de riscos ambientais de acordo com normas regulamentadoras e princípios de higiene e saúde do
trabalho; desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança do trabalho; orientar o uso de equipamentos de proteção
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC); coletar e organizar informações de saúde e de segurança no trabalho;
executar  o  programa de  prevenção  de  riscos  ambientais  (PPRA);  investigar  e  analisar  acidentes,  recomendando  medidas  de
prevenção e controle e assessorar atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO: TÉCNICO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

Requisitos:  Certificado de curso de Ensino Médio Técnico Profissionalizante ou Médio Completo e Curso Técnico na área de
Informática, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial. 

Atribuições: Realizar manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, instalação, configuração e operação de
programas  básicos  de  computador;  realização  de  procedimentos  de  back-up  e  recuperação  de  dados;  suporte  técnico  para
equipamentos de T.I., redes e comunicação da UEAP; avaliar a necessidade de substituição ou mesmo atualização tecnológica dos
equipamentos de informática, podendo auxiliar no desenvolvimento de sistemas e aplicações, na montagem da estrutura de banco
de dados e codificação de programas; auxílio em manutenção de sistemas e aplicações; auxílio em projetos de tecnologia da
informação e comunicação; contribuição com ideias de serviço e novos produtos, ainda otimizando e facilitando os procedimentos de
implementação, podendo auxiliar no assessoramento de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

NÍVEL SUPERIOR

ANALISTA EM PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CARGO: ADMINISTRAÇÃO

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação, Administração, expedido por instituição de ensino reconhecida por
órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições:  Realizar  atividades de supervisão,  programação,  coordenação ou execução especializada referentes a estudos,  e
projetos inerentes ao campo da administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e comunicações; planejar,
organizar  e  supervisionar  os  serviços  técnicos-administrativos,  a  utilização de  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros,  para
assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços; desenvolver atividades de planejamento, supervisão,
coordenação ou execução relativa à administração orçamentária, financeira e patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo
análise, registro, e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrativos contábeis; elaborar e executar projetos de interesse da
Universidade e elaborar e avaliar a execução dos planos, programas e projetos.

CARGO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Requisitos: Diploma de curso de nível  superior,  na área de formação,  Ciências Contábeis,  expedido por instituição de ensino
reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver 

Atribuições:  Realizar  atividades de supervisão,  programação,  coordenação ou execução especializada referentes a estudos,  e
projetos inerentes ao campo da administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e comunicações; planejar,
organizar  e  supervisionar  os  serviços  técnicos-administrativos,  a  utilização de  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros,  para
assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços; desenvolver atividades de planejamento, supervisão,
coordenação ou execução relativa à administração orçamentária, financeira e patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo
análise, registro, e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrativos contábeis; elaborar e executar projetos de interesse da
Universidade e elaborar e avaliar a execução dos planos, programas e projetos. 

CARGO: ECONOMIA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação, Economia, expedido por instituição de ensino reconhecida por
órgãooficial e registro no órgão de classe, se houver.
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Atribuições:  Analisar  o  ambiente  econômico;  elaborar  e  executar  projetos  (pesquisa  econômica,  de  mercados,  viabilidade
econômica entre outras); participar do planejamento estratégico e de curto prazo; avaliar políticas de impacto coletivo (governo,
ONG`s, outras organizações); gerir programação econômico-financeira; examinar finanças e exercer mediação, perícia e arbitragem;
analisar os dados econômicos e estatísticos coletados por diversas fontes e diferentes níveis, interpretando seu significado e os
fenômenos retratados para decidir sua utilização nas soluções de problemas ou políticas à serem adotadas; fazer previsões de
alterações de procura de bens e serviços, preços, taxas, juros, situação de mercado de trabalho e outros de interesse econômico,
servindo-se de pesquisas, análises e dados estatísticos para aconselhar ou propor políticas econômicas adequadas à natureza da
Instituição  às  mencionadas  situações;  tratar  planos  econômicos,  baseando-se  nos  estudos  e  análises  efetuadas  em informes
coletados sobre os aspectos conjunturais e estruturais da economia; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associados ao ambiente organizacional.

ANALISTA EM COMUNICAÇÃO

CARGO: LETRAS

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação, Letras com formação em Língua Estrangeira (Inglês, Francês
ou Espanhol), expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial. 

Atribuições: Realizar atividades relacionadas à análise e revisão de documentos oficiais da UEAP, observando a sintaxe, ortografia
e pontuação, assegurando-lhes correção, clareza, concisão e harmonia, bem como os tornando inteligíveis ao usuário da publicação;
e assessorar atividades de ensino, pesquisa e extensão na sua área. 

CARGO: SECRETARIADO

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação, Secretariado Executivo, expedido por instituição de ensino
reconhecida por órgão oficial.

Atribuições:  Planejamento, organização, e direção de serviços de secretaria; assistência e assessoramento direto a executivos;
organizar e realizar o cerimonial referente a eventos institucionais da Universidade; coleta de informações para a consecução de
objetivos e metas de empresas; redação de textos profissionais especializados, inclusive em idioma estrangeiro; interpretação e
sintetização de textos e documentos; taquigrafia de ditados, discursos, conferências, palestras de explanações, inclusive em idioma
estrangeiro;  versão e tradução em idioma estrangeiro,  para atender às necessidades de comunicação da instituição;  registro e
distribuição  de  expedientes  e  outras  tarefas  correlatas;  orientação  da  avaliação  e  seleção  da  correspondência  para  fins  de
encaminhamento à chefia; conhecimentos protocolares; auxiliar em atividades de ensino, pesquisa e extensão na sua área e em
áreas correlatas a sua formação.

CARGO: RELAÇÕES PÚBLICAS

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação Comunicação Social, com habilitação em Relações Públicas,
expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial.

Atribuições: Implantar ações de relações públicas; organizar e assessorar os eventos institucionais e o cerimonial da universidade;
assessorar serviços de comunicação social; e atividades de ensino, pesquisa e extensão na universidade.

CARGO: DESIGNER GRÁFICO

Requisitos: Diploma de curso de nível superior, na área de formação Design Gráfico ou Curso Superior em Comunicação Social ou
Publicidade, com habilitação em Design Gráfico, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial.

Atribuições:  Desenvolver  mídias  digitais  e  impressas como:  cartilhas,  informativos,  folhetos,  banners,  outdoors,  hot  sites  para
internet. Sugerir imagens para os textos criados. Realizar programação visual gráfica. Elaborar e gerenciar sistemas de Identidade
Visual  para  eventos  propostos  pela  Instituição.  Executar  os  trabalhos de diagramação e  editoração de periódicos impressos e
disponibilizados online. Produção e veiculação de peças gráficas. Criação de elementos de design e artes finais. Desenho de páginas
e proporção de fotos e ilustrações. Operar processos de tratamento de imagem. Executar arte-finalização de desenho e fotografia.
Elaboração de gráficos,  painéis e fluxogramas. Projetar layout de impressos (fontes,  cores e fotografias),  domínio das medidas
gráficas,  panfletos,  cartazes, folders;  tratamento de fotografia,  luz e sombra, área de descanso, equilíbrio de página e estética.
Planejar serviços de pré-impressão gráfica. Executar artefinalização de arquivos para impressão. Assessorar serviços de produção
gráfica (tipos de papéis, formatos e acabamentos e processos de impressão); construção de layouts para páginas da web, notícias e
elementos web.  Dar suporte à Assessoria de Comunicação da UEAP. Executar  outras tarefas de mesma natureza e níveis de
complexidades associadas a sua formação.

ANALISTA JURÍDICO 

CARGO: ADVOCACIA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Direito, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial registro
na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Atribuições: Prestar consultoria e assessoramento jurídico às unidades da instituição, fazendo análise e emitindo parecer quando
necessário;  analisar  e/ou  elaborar  contratos,  convênios,  acordos  e  outros  instrumentos  jurídicos  de  interesse  da  instituição,
manifestando-se sobre a observância da legalidade e dos procedimentos administrativos.

BIBLIOTECONOMISTA

CARGO: BIBLIOTECONOMIA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Biblioteconomia, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial
eregistro no órgão de classe, se houver. 

Atribuições: Desenvolver  atividades de planejamento,  supervisão,  coordenação,  orientação e  execução referentes  à  pesquisa,
estudos e registro bibliográfico de documentos e informação e assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
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ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

CARGO: DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Sistemas de Informação, Ciências da Computação e Processamento de Dados,
expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e registro noórgão de classe, se houver. 

Atribuições:  Desenvolver  e  implantar  sistemas  informatizados  dimensionando  requisitos  e  funcionalidades,  especificando  sua
arquitetura,  escolhendo  ferramentas  de  desenvolvimento  e  programas  e  codificando  aplicativos;  administrar  ambientes
informatizados,  prestar  suporte  técnico ao cliente e o treinam, elaborar  documentação técnica;  estabelecer  padrões,  coordenar
projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática.

CARGO: TECNÓLOGO EM REDES

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Tecnologia em Rede, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão
oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Projetar e definir tecnologia, topologia e configuração de rede de computadores e sistemas de comunicação; avaliar,
especificar,  dimensionar  e  valorar  recursos  e  serviços  de  comunicação  de  dados;  elaborar  procedimentos  para  instalação,
customização e manutenção dos recursos de rede; analisar problemas no ambiente operacional de rede e definir procedimentos para
correção; analisar a utilização e o desempenho das redes de computadores e sistemas de comunicação; implementar ações de
melhoria e planejar a evolução da rede; prestar suporte técnico e consultoria quanto à aquisição, à implantação e ao uso adequado
dos recursos de rede; prospectar, analisar e implementar novas ferramentas e recursos de rede; viabilizar a instalação de novos
serviços e aplicações em ambiente operacional de rede; desenvolver e customizar soluções para administração, gerenciamento e
disponibilização de serviços de rede; definir e implementar os procedimentos de segurança do ambiente de rede; prestar suporte
técnico, relativos à segurança dos serviços de rede; elaborar documentação, relatórios técnico/analíticos, manuais operacionais e
procedimentos concernentes à área de atuação; auxiliar em atividades de ensino, pesquisa e extensão na sua área e em áreas
correlatas a sua formação. 

CARGO: WEB DESIGNER

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Tecnologia em Web Designer, expedido por instituição de ensino reconhecida por
órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Desenvolver e administrar projetos em sítios web (web sites); codificar aplicativos de conteúdo multimídia; programar
serviços web (web service); criar animações para ambiente web e multimídia; utilizar ferramentas de tratamento de imagens; projetar
e criar interfaces visuais para múltiplos dispositivos; utilizar métodos e padrões web (tableless e web standards); preparar o escopo e
dimensionar os recursos necessários para o desenvolvimento de projetos web e multimídia; elaborar documentação técnica e de
testes de sistemas;  elaborar  o projeto detalhado da estrutura funcional,  estética e do conteúdo das páginas web e multimídia,
editoração e autoração de DVD; elaborar e realizar procedimentos de testes e correções em sistemas web e multimídia; executar
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições; compreender e Implantar padrões e
normas de  qualidade,  governança de  tecnologia  da  informação e  segurança  da  informação;  auxiliar  em atividades  de  ensino,
pesquisa e extensão na sua área e em áreas correlatas a sua formação. 

CARGO: BANCO DE DADOS

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Sistemas de Informação, Ciências da Computação ou Processamento de Dados
com Especialização em Banco de Dados, expedido por instituição reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe,se
houver.

Atribuições: Administrar ambientes informatizados, prestar suporte técnico, interagir com os principais sistemas de gerenciamento
de banco de dados relacional; organizar os sistemas de maneira a obter o melhor desempenho; garantir o fluxo de informações com
segurança, confiabilidade, qualidade e eficiência; propor a política de uso dos ambientes de banco de dados, em conjunto com
Administrador do Sistema; estabelecer regras para nomenclatura dos dados armazenados, a fim de garantir seu compartilhamento e
consistência; estabelecer regras para o ciclo de vida dos dados armazenados, a fim de evitar o gigantismo do banco de dados; apoiar
as equipes de desenvolvimento na montagem de dados; estabelecer as políticas para assegurar a disponibilidade do banco e evitar a
perda de informações e as normas para os procedimentos de “backup” (total ou seletivo) e paradas do banco para manutenção
preventiva; garantir a segurança lógica do bando de dados e acompanhar o emprego de “triggers”, os procedimentos armazenados
(“stored  procedures”),  visões  (“views”),  bem  como  uso  de  redundância  controlada  de  dados;  assessorar  as  equipes  de
desenvolvimentos e vedar práticas que possam por em riscos a consistências do banco ou provocar o seu crescimento desmesurado;
desempenhar outras atividades compatíveis com sua formação inclusive relativas à capacitação de colaboradores e clientes internos;
compreender e Implantar padrões e normas de qualidade, governança de tecnologia da informação e segurança da informação;
auxiliar em atividades de ensino, pesquisa e extensão na sua área e em áreas correlatas a sua formação.

ANALISTA EM INFRAESTRUTURA 

CARGO: ENGENHARIA CIVIL

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Engenharia Civil, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial
e registro no órgão de classe, se houver. 

Atribuições:  Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade
técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e  parecer  técnico;  pesquisa,  análise,  experimentação,  ensaio  e  divulgação técnica;  extensão;  elaboração de  orçamento;
execução e fiscalização da obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO: ARQUITETURA E URBANISMO
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Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Arquitetura e Urbanismo, expedido por instituição de ensino reconhecida por
órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à supervisão, coordenação, gestão e orientação
técnica;  coleta  de dados,  estudo,  planejamento,  projeto  e  especificação;  estudo de viabilidade técnica e ambiental;  assistência
técnica,  assessoria e consultoria;  direção de obras e serviço técnico;  vistoria,  perícia,  avaliação, monitoramento,  laudo, parecer
técnico, auditoria e arbitragem; elaboração de orçamento; produção e divulgação técnica especializada; execução, fiscalização e
condução de obra e instalação e serviço técnico; treinamento, pesquisa e extensão; assessoria nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

ANALISTA DE APOIO PEDAGÓGICO 

CARGO: PEDAGOGIA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Pedagogia, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial.

Atribuições:  Assessorar  e  auxiliar  no processo ensino-aprendizagem nas atividades de ensino,  pesquisa e extensão;  elaborar
documentação técnica e científica de interesse pedagógico da UEAP; prestar assessoria técnica à UEAP na sua área de habilitação;
estudar  e  propor  medidas que visem ao aperfeiçoamento do processo de ensino,  submetendo-os às coordenações de cursos;
elaborar, avaliar, adequar, supervisionar, acompanhar, organizar, analisar e orientar em métodos pedagógicos, plano de treinamento e
eventos educativos; emitir pareceres em assuntos didáticos e pedagógicos; orientar, participar, elaborar e coordenar projetos de
pesquisa e extensão universitária, em sua área de atuação ou correlatas à sua formação, bem como assessorar atividades de ensino
previamente solicitadas; participar de projetos e termos de cooperações interinstitucionais, interestaduais e internacionais, dentro de
sua área de atuação ou correlatas à sua formação, bem como participar de simpósios, congressos, fóruns, seminários, cursos de
capacitação, oficinas e outros, na busca da qualificação e aperfeiçoamento profissional de técnicas e serviços, em benefício da
universidade; 

CARGO: EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior (Licenciatura) em qualquer área do conhecimento, com especialização que tenha
como objeto de estudo a Educação a Distância, expedidos por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial.

Atribuições:  Elaborar  e  executar  projetos,  programas,  planos,  estudos  e  atividades  de  Educação  à  Distância;  apoiar  o
desenvolvimento  de projeto  didático-pedagógicos e  material  didático  de cursos à  distância;  prestar  assessoria  pedagógica nos
processos de criação de cursos na modalidade EaD; prestar assessoria técnica à UEAP em sua área de atuação, emitir parecer em
assuntos didático-pedagógico na área de EaD; gerenciar processos que dizem respeito à didática, a metodologias e a processos de
avaliação de cursos à distância; assessorar tutores, docentes e coordenadores nas atividades presenciais e à distância; atuar nas
funções de secretaria acadêmica e de gestão da EaD; coordenar e atuar em projetos de capacitação e formação de pessoal nos
ambientes virtual e presencial de aprendizagem; assessorar a construção e manutenção de um ambiente virtual de aprendizagem da
UEAP, assessorar e desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão em sua área de atuação.

CARGO: TRANSCRITOR E REVISOR DE BRAILLE 

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior de Licenciatura em qualquer área do conhecimento, expedido por instituição de
ensino reconhecida por órgão oficial e certificados de cursos na área da Deficiência Visual, com carga horária somatória mínima de
160h. Nestes conter Braille Avançado, Braille Fácil e Baixa Visão.

Atribuições:  Planejar, elaborar, executar e coordenar as atividades relacionadas com a respectiva área de formação profissional;
efetuar a leitura e revisão de textos impressos em Braille; realizar ampliações de textos; ler textos transcritos em português ou em
outra língua estrangeira e corrigir erros de transcrição; desenvolver outras atividades de acordo com as especificidades do setor de
lotação.

CARGO: TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Requisitos: Diploma de curso de nível superior de Bacharelado em Letras LIBRAS, expedido por instituição de ensino reconhecida
por órgão oficial ou Diploma de curso de nível superior de licenciatura em qualquer área do conhecimento, expedido por instituição de
ensino superior reconhecida por órgão oficial, com Certificação de proficiência em Tradução/Interpretação da Língua Brasileira de
Sinais Português-LIBRAS-Português. 

Atribuições:  Planejar, elaborar, executar, coordenar, apoiar e acompanhar as atividades acadêmicas de interesse da instituição,
relacionadas com a respectiva área de formação profissional em atendimento a comunidade acadêmica. Traduzir e interpretar artigos,
livros, textos diversos de um idioma para o outro, bem como traduzir e interpretar palavras, conversações, narrativas, palestras,
atividades didáticopedagógicas a ser reproduzido em Libras ou na Língua Portuguesa (oral e/ou escrita), bem como toda e qualquer
intenção do emissor/sinalizador nesse contexto acadêmico. 

CARGO: EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Requisitos: Diploma de curso de nível superior (Licenciatura) em qualquer área do conhecimento, expedido por instituição de ensino
superior reconhecida por órgão oficial e certificados de cursos na área de Educação Especial, com carga horária somatória mínima
de 160h. Nestes deverá conter conhecimentos de Deficiência Intelectual, Física, Autismo e Altas Habilidades; e com especialização
em Educação Especial.

Atribuições:  Planejar, elaborar, executar e coordenar as atividades relacionadas com a respectiva área de formação profissional.
Acompanhar e assessorar os acadêmicos Especiais sempre que necessário em sala de aula ou na UEI (Unidade de Educação
Inclusiva). Analisar e buscar soluções para as dificuldades dos alunos com Deficiência Intelectual, Física, Motora, Autismo, Altas
Habilidades, entre outras; desenvolver outras atividades de acordo com as especificidades do setor de lotação.

MÉDICO
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CARGO: MEDICINA

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Medicina, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para a promoção da saúde; coordenar
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos
da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

ENFERMEIRO

CARGO: ENFERMAGEM

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Enfermagem, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
registro no órgão de classe, se houver. 

Atribuições: Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, navios, postos de saúde e em domicílio, realizar
consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações; implementar ações para promoção da saúde junto à
comunidade. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

NUTRICIONISTA

CARGO: NUTRIÇÃO

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Nutrição, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Prestar assistência nutricional no âmbito da comunidade acadêmica; planejar, organizar, administrar e avaliar unidades
de  alimentação  e  nutrição;  efetuar  controle  higiênico-sanitário;  participar  de  programas  de  educação  nutricional;  atuar  em
conformidade ao manual de boas práticas, assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

FISIOTERAPEUTA 

CARGO: FISIOTERAPIA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Fisioterapia, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições:  Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de
fisioterapia;  habilitar  pacientes;  realizar  diagnósticos  específicos;  analisar  condições  dos  pacientes;  desenvolver  programas  de
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

PSICÓLOGO

CARGO: PSICOLOGIA

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Psicologia, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial
eregistro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos e grupos no
âmbito  da  instituição  de  ensino,  com a  finalidade de  proceder  à  análise,  tratamento  e  orientação ao  membro  da  comunidade
acadêmica;  diagnosticar  e  avaliar  distúrbios  emocionais  e  mentais  e  de  adaptação  social,  elucidando  conflitos  e  questões  e
acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento
individual e grupal, tornando-os conscientes e assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

ASSISTENTE SOCIAL

CARGO: SERVIÇO SOCIAL

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Serviço Social, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial
eregistro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: A Lei 8.662/93, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências, nos seus artigos 4º e 5º,
estabelece as atribuições do Assistente Social, dentre as quais são: elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a
UEAP; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com
participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e
na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que
possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos
sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos seus direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar estudos socioeconômicos
com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas,
planos, programas e projetos na área de Serviço Social;  planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de
Serviço Social;  coordenar seminários,  encontros,  congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social;  dirigir
serviços  técnicos de Serviço  Social  na  UEAP;  assessoria,  em matéria  de Serviço  Social,  as  atividades de ensino,  pesquisa e
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extensão na UEAP. 

SOCIÓLOGO

CARGO: CIÊNCIAS SOCIAIS

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Sociologia ou Ciências Sociais, expedido por instituição de ensino reconhecida
por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas: definir metodologias de pesquisa; estudar organizações
sociais;  elaborar  estudos  etnográficos;  investigar  instituições  políticas;  realizar  estudos  socioeconômicos;  levantar  informações
documentais e orais; sistematizar dados primários e secundários; elaborar instrumentos de coleta de dados; caracterizar condições
de vida da população; pesquisar segmentos sociais, comportamento eleitoral e participação política da sociedade; estudar identidade
de grupos sociais; identificar perfil socioeconômico de usuários de programas institucionais; investigar atitudes, valores e motivações
de grupos sociais; realizar pesquisas de opinião pública; analisar processos de mudança político-social; realizar análise institucional e
pesquisa comportamental; participar de estudos etno-ambientais; estudar processos migratórios; participar de estudos demográficos;
elaborar  matérias  temáticas  para  meios  de  comunicação;  participar  da  elaboração  e  implementação  de  políticas  e  programas
públicos:  estudar  processos  de  formulação  e  implementação  de  políticas  públicas;  estabelecer  métodos  de  avaliação;  definir
indicadores de avaliação; identificar vulnerabilidades dos programas; analisar resultados e impactos das políticas; apontar ações
corretivas; organizar informações sociais, culturais e políticas: estruturar sistemas de informações; levantar fontes de informação;
identificar as informações existentes; classificar dados coletados; disponibilizar informações e dados; disseminar informações sobre o
patrimônio;  avaliar  políticas  e  programas  públicos:  identificar  demandas  coletivas;  elaborar  diretrizes;  definir  estratégias  de
implementação  dos  programas;  identificar  atores  envolvidos  nos  programas  públicos;  estabelecer  objetivos  e  metas;  definir
cronograma  de  implementação;  monitorar  programas  públicos;  elaborar  plano  de  ações;  capacitar  agentes  e  multiplicadores;
acompanhar  implementação  de  políticas  públicas;  elaborar  documentos  técnico-científicos:  elaborar  artigos  científicos;  elaborar
relatórios  de  avaliação;  utilizar  recursos  de  Informática;  executar  outras  tarefas  de  mesma natureza  e  nível  de  complexidade
associadas ao ambiente organizacional.

ANALISTA

CARGO: FÍSICA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Física, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e registro
no órgão de classe, se houver 

Atribuições: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise
e registros de manuais  e  substâncias através de métodos específicos.  Elaborar,  acompanhar  ou coordenar  projeto  de criação,
ampliação ou reestruturação, bem como elaborar definições, planos, normas e protocolos de funcionamento e utilização do LabFis -
UEAP (laboratório  de  física),  relevando  os  seguintes  aspectos:  adequação  de  espaço  físico  e  meio  ambiente,  capacitação  e
qualificação  de  recursos  humanos,  planejamento,  gerenciamento  e  operacionalidade  de  instrumentos  e  equipamentos  físico-
tecnológicos; Orientar, participar, elaborar e coordenar projetos de pesquisa e extensão universitária, em sua área de atuação ou
correlatas à sua formação, bem como assessorar atividades de ensino previamente solicitadas; Participar de projetos e termos de
cooperações interinstitucionais, interestaduais e internacionais, dentro de sua área de atuação ou correlatas à sua formação, bem
como representar e/ou participar de consultorias técnicas, simpósios, congressos, fóruns, seminários, cursos de capacitação, oficinas
e outros, na busca da qualificação e aperfeiçoamento profissional de técnicas e serviços, em benefício da universidade; Participar de
trabalho de campo, realizando observações e anotações sobre as interações entre os recursos naturais.  Operar equipamentos,
regulando e monitorando o funcionamento dos mesmos e mantendo-os em condição de uso. Auxiliar na elaboração de manuais,
roteiros e procedimentos experimentais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO: ENGENHARIA DE ALIMENTOS

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Engenharia de Alimentos, expedido por instituição de ensino reconhecida por
órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver. 

Atribuições:  Analisar  e  interpretar  informações  obtidas  de  medições,  determinações,  identificações,  definindo  procedimentos
técnicos a serem adotados, sob supervisão. Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando-os
para elaboração de laudos, quando necessário. Realizar experiências e testes em laboratório, executando controle de qualidade e
caracterização  do  material.  Auxiliar  professores  e  alunos  em  aulas  práticas  e  estágios.  Auxiliar  na  realização  de  exames,
anatomopatológicos,  preparando  amostras,  lâminas  microscópicas,  meios  de  cultura,  soluções,  testes  químicos  e  reativos.
Administrar medicamentos e similares em animais, sob orientação. Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e
equipamentos do laboratório. Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos e utensílios do laboratório
em conformidade com as normas de qualidade, de biossegurança e controle do meio-ambiente. Executar tarefas pertinentes à área
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com a exigências para o
exercício da função. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

CARGO: QUÍMICA, QUÍMICA INDUSTRIAL OU ENGENHARIA QUÍMICA 

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Química, Química Industrial ou Engenharia Química, expedido por instituição de
ensino reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da UEAP; prestar assessoria técnica à UEAP, dentro dos limites da
área de habilitação; elaborar e cumprir  plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da UEAP; acompanhar e esclarecer
qualquer dúvida dos usuários nos aspectos da Biossegurança no laboratório de atuação; monitorar atividades de ensino, pesquisa e
extensão que ocorram no laboratório de atuação; cumprir e fazer cumprir as normas do laboratório de atuação; comunicar ao setor de
laboratório da UEAP qualquer problema ocorrido no laboratório, bem como a demanda de insumos necessários para as atividades de
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ensino,  pesquisa  e  extensão;  informar/encaminhar  ao  setor  de  laboratório  (quando houver  necessidade)  os  equipamentos  que
necessitam de manutenção preventiva ou corretiva; avaliar de forma conjunta com o setor de laboratório as situações de apropriação
indevida, perdas ou danos materiais para tomada de decisões adequadas; cumprir e fazer cumprir as normas do regimento geral e do
regimento acadêmico da UEAP; participar de cursos ou programas de capacitação que possam auxiliar nas atividades desenvolvidas
no laboratório de atuação, desde que autorizado pelo setor a que estiver vinculado; auxiliar ou desenvolver atividades de ensino,
pesquisa e extensão em sua área ou em áreas correlatas à sua formação. 

CARGO: ENGENHARIA DE PESCA

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Engenharia de Pesca, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão
oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Estudar as condições físicas, químicas e biológicas do ambiente aquático, estabelecendo métodos de exploração sem
causar danos ecológicos; planejar e dirigir projetos pesqueiros, coordenação e mão de obra, definindo os equipamentos necessários
e  administrando  os  recursos  financeiros;  desenvolver  estudos  sobre  técnicas  de  captura,  conservação,  beneficiamento  e
industrialização do pescado; realizar investigações, por meio de métodos estatísticos, para avaliar a qualidade e quantidade das
espécies em uma determinada região; estudar e implantar, na área da aquicultura, métodos de criação e reprodução de animais
aquáticos em cativeiros, definir  as instalações para o seu cultivo; desenvolver estudos sobre o ambiente ecológico onde vive o
pescado,  analisando  e  classificando  as  espécies  da  fauna  aquática;  investigar  e  experimentar  processos  de  criação  e
desenvolvimento do pescado; atuar junto às comunidades de pescadores, ensinando novas tecnologias e realizando planejamento
sócio econômico; participar de programas de treinamento, cursos ou programas de capacitação que possam auxiliar as atividades
desenvolvidas, desde que autorizado pelo setor em que estiver vinculado, assim como participar, conforme a política interna da
Instituição, de projetos de pesquisa, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com
as exigências para o exercício da função; auxiliar e realizar, em laboratório ou extra laboratoriais (coletas a campo), atividades de
ensino, pesquisa e extensão na sua área e, em áreas correlatas a sua formação. 

CARGO: BIOLOGIA

Requisitos:  Diploma de curso de nível superior em Biologia, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão oficial e
registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular, biotecnologia, biologia ambiental e
epidemiologia  e  inventariar  biodiversidade;  organizar  coleções biológicas;  manejar  recursos naturais;  desenvolver  atividades de
educação ambiental; realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, além de análises clínicas, citológicas, citogênicas e
patológicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

CARGO: ENGENHARIA FLORESTAL

Requisitos: Diploma de curso de nível superior em Engenharia Florestal, expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão
oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições:  Planejar,  executar,  controlar  e  fiscalizar  programas,  projetos,  obras  e  serviços  técnicos  de  engenharia  florestal;
acompanhar/fiscalizar obras e serviços, objetos de convênios, contratos e objetos congêneres; desenvolver atividades voltadas ao
acompanhamento de projetos agropecuários;  desenvolver  atividades de direção e assessoramento superior;  desenvolver  outras
atividades correlatas à natureza do cargo e às atividades finalísticas, fazendo uso de todos equipamentos e recursos disponíveis para
a consecução dessas atividades. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

CARGO: AGRONOMIA

Requisitos:  Diploma de curso de nível  superior  em Agronomia ou Engenharia  Agronômica,  expedido por  instituição de ensino
reconhecida por órgão oficial e registro no órgão de classe, se houver.

Atribuições: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise
e registros de material e substâncias por meio de métodos específicos e assessorar atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Planejar, coordenar e executar atividades que utilizem recursos naturais renováveis e ambientais; prestar assistência e consultoria
técnica  no interesse da instituição;  elaborar  documentação técnica  e  científica;  e  assessorar  atividades de ensino,  pesquisa e
extensão, experimentação, ensaio e divulgação técnica. 
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